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OF.CIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 128/2013

São Roque, 23 de setembro de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do S 1º, Artigo. 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, edo Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelênciajunto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada
a expedição de CERTIDÃO da via pública Rua RoqueGonzalez em frente a CEMEI
Adelina Mischiatti Caparelli, ao lado do supermercado Três Irmãos (croqui anexo),
informando se tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar
eras dimancãoac. Sa a via não for nficial enlicitamos combiinicar se á4 mecema é
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de dom o público. Em sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o
élsão)há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre o tempo de
dominio público da.via, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro
imobiliário, da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e há quanto tempo,conforme 4

preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto â CERTIDÃO seja+
anexado um crogui do local.

; Na certeza de que E especial atenção ao
madida dAocda iá anradars ranavanda male maie einnarno nratoctnoe da alavaria
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estimae de distinta consideração.

Atenciosamente, man IDO Me Ds nmA
EENPEDENOT E ND “(MES] A

Presidente (MESTRE KALUNGÁ)
2ºVice-Presidente.

à Vereador
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DENRO INPE PRIN AO BEAT AAEMAES

“DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD.Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque— SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA fdTURÍSTICA DE SÃO ROQUE :áESTADO DE s o PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 209/2013 - DPM

São Roque, 14 de outubro de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 128/2013

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Oficio em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 135/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.   Engº Sérgio Rica

e
 

LAU. DI.

Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turísticade São Roque

SE rem
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125
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DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 135/13

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 128/2013, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão, é oficial, possui

denominação oficial, conforme Lei 2757/2003, denominou-se “Rua Roque Gonzalez”,

conta com 100mts de extensão e 7mts de largura, tem início na Rua Antônio Sartori e

término na confluência das Ruas Leôncio Toledo e Jor; eAraújo — Distrito de

Mailasqui. Segue anexo a Lei da referida via. Eu, (Daiane Cristinaa
de Moraes), digitei e providenciei a impressão.EAN
Ricardo de Angelis), Diretor do Departamento anejamento e Meio Ambiente,

certifiquei aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
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LEIN.º 2757/03
De 06 de março de 2003.

PROJETO DE LEI N.º 29/2002-L, de 18/11/2002.
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira — PSDB)

AUTÓGRAFO N.º: 2.626, de 04/12/02.

Dá denominação de Rua Roque Gonzalez à via
pública localizada no Distrito de Mailasqui.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Ronta martave a eu nromulan   
nos termos do 8 79,e, doartigo62da Lei Orgânica
do Município, combinado com a alínea b, Inciso

e Il ;do artigo 265, do Regimento Interno, a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada “Rua Roque
Gonzalez” a via pública com início na Rua Antonio Sartori e término na confluência
dam Pam À mca Fbosdm mm Dmmeno ado À a Pesdath do  
NIRIO TANARIOS Tn INTO LDINGIIAS RD SAE RO NRO PRICERAINDREDIAS MINS IRIS .

Art. 2º O setor competente da Prefeitura
providenciará o emplacamento do citado logradouro,conforme “planta” em
anexo, parte integrante desta lei.

Ant. 3º As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Camara Municipal da Estância Iuristica Ce vao
Roque, 06/03/2008. : USE PUTO PRATA MA nivel

Diretor Geral da Secretaria Administrativa

Publicadaaos 6 de março de 2003 na Secretária Administrativa da Câmara.

Aprovada na 39.º Sessão Ordinária, de 03/12/02.

Isgre.


